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Processo n° 10865.002059/2007-09

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2401-008.400 — 22 Secao de Julgamento / 42 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 04 de setembro de 2020

Recorrente TERRAPLENAGEM GEREMIAS LTDA EPP

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracgdo: 01/12/2005 a 31/12/2005

NULIDADE-DO-AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA.

N&o ocorre a nulidade do auto de infracdo quando forem observados as
disposicoes do artigo 142 do Codigo Tributdrio Nacional e os requisitos
previstos na legislacdo que rege o processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lopes Aradjo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier,
Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto, José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Aradjo, André Luis Ulrich Pinto
(suplente convocado)

Relatério

Trata-se, na origem, de auto de infracdo por descumprimento de obrigacdo
acessoria — falta de informacdo dos dados relacionados aos fatos geradores de contribuigdes
previdenciarias e outras informacdes do interesse do INSS.

De acordo com o relatorio fiscal (e-fl. 27):

A empresa deixou de informar a competéncia 13/2005, referente ao pagamento do 13°
salario dos seus funcionarios no exercicio de 2005.

Ciéncia do auto de infracdo no dia 29/11/2006, conforme recibo (e-fl. 03)
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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Não ocorre a nulidade do auto de infração quando forem observados as disposições do artigo 142 do Código Tributário Nacional e os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lopes Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado)
  Trata-se, na origem, de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória � falta de informação dos dados relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações do interesse do INSS.
De acordo com o relatório fiscal (e-fl. 27):
A empresa deixou de informar a competência 13/2005, referente ao pagamento do 13° salário dos seus funcionários no exercício de 2005.

Ciência do auto de infração no dia 29/11/2006, conforme recibo (e-fl. 03)

Por meio de requerimento (e-fl. 53), o sujeito passivo requereu a relevação da multa, por ter corrigido as falhas.

Lançamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), conforme acórdão e-fls 79-84. Ementa:
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
Constitui infração à legislação previdenciária a empresa deixar de informar mensalmente ao INSS, dentro do prazo, por intermédio da GFIP, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
CORREÇÃO DA FALTA. RELEVAÇÃO DA MULTA.
No cumprimento dos requisitos elencados na legislação releva-se a multa aplicada.
AUTUAÇÃO PROCEDENTE COM RELEVAÇÃO DA MULTA

Ciência do acórdão em 25/07/2008, conforme aviso de recebimento da correspondência (AR � e-fl. 91).

Recurso Voluntário (e-fls. 93) apresentado em 21/08/2008, no qual a autuada requer a anulação do auto de infração, dada a correção da falta.

É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Lopes Araújo, Relator.

Análise de admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de forma que deve ser conhecido.

Relevação da multa - Efeitos
A recorrente requer anulação do auto de infração, tendo em vista que obteve relevação da multa, pela correção da falta durante o procedimento fiscal.
Do  ponto  de  vista  do  processo  administrativo  fiscal, o artigo 59 do Decreto nº 70.235/72 dispõe que: 
Artigo 59 ­ São nulos: 
I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade  incompetente ou com preterição do direito de defesa�. 
Não há, nesse caso, qualquer das  nulidades previstas no dispositivo acima. 
Ainda, a notificação contém seus requisitos formais e essenciais, como prescreve o artigo 142 do Código Tributário Nacional
Artigo  142  ­  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  assim  entendido  o  procedimento  administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o  montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo  caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de  responsabilidade funcional

Note-se ainda que, para a infração apurada � deixar de informar mensalmente, por meio da GFIP, os fatos geradores das contribuições -, mesmo que a correção tenha se dado durante a fiscalização, não há que se falar em espontaneidade, por conta do art. 7º, §1º, do Decreto 70.235/1972.
A relevação da multa, por sua vez, decorre de expressa previsão legal, desde que atendidos os requisitos de primariedade, correção da falta, ausência de agravantes e pedido dentro do prazo. Tal relevação tem como consequência desobrigar o infrator do pagamento da penalidade, o que não significa que não tenha havido infração. Dessa forma, não há que se falar em anulação do auto de infração.

Conclusão

Pelo exposto, voto por:
CONHECER do Recurso Voluntário; e
No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso


(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lopes Araújo
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Por meio de requerimento (e-fl. 53), o sujeito passivo requereu a relevacdo da
multa, por ter corrigido as falhas.

Lancamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento
(DRJ), conforme acordao e-fls 79-84. Ementa:

LEGISLAGAO PREVIDENCIARIA. OBRIGACAO ACESSORIA.
DESCUMPRIMENTO. INFRAGAO.

Constitui infracdo a legislacdo previdencidria a empresa deixar de informar
mensalmente ao INSS, dentro do prazo, por intermédio da GFIP, os dados cadastrais,
todos os fatos geradores de contribuicdes previdenciarias e outras informacdes de
interesse do INSS.

CORRECAO DA FALTA. RELEVACAO DA MULTA.
No cumprimento dos requisitos elencados na legislacdo releva-se a multa aplicada.
AUTUACAO PROCEDENTE COM RELEVACAO DA MULTA

Ciéncia do acérddo em 25/07/2008, conforme aviso de recebimento da
correspondéncia (AR — e-fl. 91).

Recurso Voluntério (e-fls. 93) apresentado em 21/08/2008, no qual a autuada
requer a anulacdo do auto de infracdo, dada a correcéo da falta.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Lopes Araujo, Relator.

Andlise de admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de
forma que deve ser conhecido.

Relevacdo da multa - Efeitos

A recorrente requer anulacdo do auto de infracdo, tendo em vista que obteve
relevagdo da multa, pela correcédo da falta durante o procedimento fiscal.

Do ponto de vista do processo administrativo fiscal, o artigo 59 do Decreto n°
70.235/72 dispde que:
Artigo 59 - S&o nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa”.

N&o ha, nesse caso, qualquer das nulidades previstas no dispositivo acima.

Ainda, a notificacdo contém seus requisitos formais e essenciais, como prescreve
0 artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional
Artigo 142 - Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente,

determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagao da penalidade cabivel.

Pardgrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento ¢é vinculada e
obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional

Note-se ainda que, para a infracdo apurada — deixar de informar mensalmente, por
meio da GFIP, os fatos geradores das contribui¢cdes -, mesmo que a corre¢do tenha se dado
durante a fiscalizacdo, ndo ha que se falar em espontaneidade, por conta do art. 7°, §1° do
Decreto 70.235/1972.

A relevacdo da multa, por sua vez, decorre de expressa previsao legal, desde que
atendidos os requisitos de primariedade, correcdo da falta, auséncia de agravantes e pedido
dentro do prazo. Tal relevacdo tem como consequéncia desobrigar o infrator do pagamento da
penalidade, o que ndo significa que ndo tenha havido infracdo. Dessa forma, ndo ha que se falar
em anulacdo do auto de infragéo.

Concluséo

Pelo exposto, voto por:
e CONHECER do Recurso Voluntario; e
e No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lopes Araujo
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